PROJETO DE LEI N.° 5296 DE 2005
(Do Poder Executivo)

Institui as diretrizes para oS servicos
publicos de saneamento basico e a

Politica Nacional de Saneamento Basico
- PNS.

EMENDA MODIFICATIVA N.°

Dé-se ao inciso 1V, do artigo 24, a seguinte redagéo:

IV - realizagao prévia de audiéncia publica.

JUSTIFICAGAO

Uma lei de diretrizes deve ser clara, simples e objetiva. Esta matéria ja é
tratada nas leis de concessdes e de licitagbes, além da propria lei autorizativa,
que pode dispor sobre outras condigdes prévias a delegacao dos servigos.
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